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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Numeração Única: 0008648-95.2006.4.01.3814

APELAÇÃO CÍVEL N. 2006.38.14.008656-0/MG 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<NUMERACAO_UNICA>>

<<PROCESSO>> 


	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR

	APELANTE
	:
	MOACIR CELESTINO LOPES FILHO

	ADVOGADO
	:
	MG00077995 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA E OUTRO(A)

	APELADO
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	DF00025372 - ADRIANA MAIA VENTURINI


E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE APÓS 05/03/1997. VÍCIOS INEXISTENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/2009. OMISSÃO. 

1. 
O julgado veiculou fundamentos claros, coerentes e suficientes para reconhecer que a eletricidade permite o reconhecimento de tempo especial mesmo após 05/03/1997, conforme decidido pelo STJ no REsp repetitivo nº 1.306.113-SC, julgado em 14/11/2012. Nesse contexto, quanto a esse ponto o acórdão não contém os vícios alegados, apresentando-se o recurso como mera tentativa de nova análise do mérito da questão decidida, o que não é possível na estreita via dos embargos de declaração. 
2. 
É omisso o acórdão que não veicula fundamento a justificar a não aplicabilidade do índice de correção monetária (TR) constante do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, com a sua substituição pelo índice previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal (INPC).

3. 
Em homenagem aos princípios da celeridade, economia processual e segurança jurídica, e resguardados os interesses de ambas as partes litigantes, justifica-se a aplicação do índice de correção monetária previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, em detrimento do manual de cálculos da Justiça Federal, sem prejuízo de posterior adoção do que decidido pelo STF no RE 870.947/SE, em repercussão geral. 

4. 
Embargos de declaração parcialmente acolhidos.
A C Ó R D Ã O

Decide a Câmara, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.

Primeira Câmara Regional Previdenciária de Minas Gerais.

Brasília, 25 de abril de 2016.
JUIZ FEDERAL IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR
RELATOR CONVOCADO
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